
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. DO OBJETO 
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES TÉCNICAS E 
ADMINISTRATIVAS DE ENGENHARIA DESTINADAS AO ACOMPANHAMENTO, SUPERVISÃO E 
FISCALIZAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS, PARA GARANTIR A QUALIDADE E A EFICIÊNCIA DAS OBRAS 
REALIZADAS PELA A SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO E INFRAESTRUTURA, TRANSPORTES, 
SERVIÇOS PUBLICOS E MEIO AMBIENTE DO MUNICIPIO DE IBIAPINA, compreendendo as seguintes 
atividades: 
Elaboração e acompanhamento de projetos para execução de obras públicas, elaboração de orçamentos, 
cronogramas e especificações de serviços e obras públicas, medições e fiscalização de obras; 
execução de desenhos técnicos em software cad e similares; 
serviços de coleta de dados, estudo e planejamento para elaboração de projetos de engenharia, com a 
supervisão do engenheiro. 
Definição do Projeto Básico 
Projeto Básico é o conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para 
caracterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou serviços objeto da licitação, elaborada com base 
nas normas técnicas e legislação vigente, nas indicações de programa de necessidade e de estudo técnico 
preliminares, que assegurem a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do 
empreendimento, e que possibilite a avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e do prazo de 
execução, devendo conter os seguintes elementos (art.6°, IX da Lei n°8.666/93): 
Projetos de arquitetura e engenharia com respectivos, desenhos e memorias descritivos (art.6°, IX, ”a” e “b” 
da Lei n°8.666/93); 
Especificação de Serviços e de materiais a serem utilizados no empreendimento (art.6°, IX, ”c” da Lei 
n°8.666/93); 
Cronograma Físico-financeiro do empreendimento (art. 40, XIV “b”) e Orçamentos detalhados do custo 
global da obra, fundamentado em quantitativos de serviços e fornecimentos propriamente avaliados (art.6°, 
IX,” f” e 7°, ᶊ2°, II da Lei n°8.666/93); 
Devem estabelecer com precisão, através de seus elementos constitutivos, todas as características, 
dimensões, especificações, quantidades de serviços e de materiais, custos e tempo necessários para 
execução da obra, de forma a evitar alterações e adequações durante a elaboração durante a elaboração 
do projeto executivo e realização das obras. 
Todos os elementos que compõem o Projeto Básico devem ser elaborados por profissionais legalmente 
habilitado, sendo indispensável o registro das respectivas ART-Anotação de Responsabilidade Técnica, 
identificação do autor e sua assinatura em cada uma das peças gráficas e documentos produzidos. 
Todo Projeto Básico deve apresentar conteúdo suficientes e precisos, tais como os descritos no item 
representados em elementos técnicos de acordo com a natureza, porte e contendo: 
Denominação e local da obra: 
Nome da entidade pública executora; 
Tipo de projeto (arquitetônico, elétrico, hidro-sanitário, etc.); 
Nome do responsável técnico, número de registro no CREA e sua assinatura; 
Conteúdo Técnico de Projetos Básico de Engenharia 
Um projeto consistente na representação do conjunto de informações técnicas necessárias á analise e 
aprovação, pelas autoridades competentes da concepção do empreendimento, com base em programa de 
necessidade, estudos de viabilização técnica e nas exigências legais (municipais, estaduais e federais) e 
técnicas  
(ABNT, INMETRO, etc.). Deve ser acompanhado de documentos indispensáveis para as atividades da 
construção, contendo: 
Informações técnicas necessárias e suficientes ao atendimento das exigências legais para os 
procedimentos de análise e de aprovação do projeto legal e da construção, incluindo os órgãos públicos e 
as companhias concessionárias de serviços públicos, tais como departamentos de obras e de urbanismo 
municipais, autoridades estaduais e federais para a proteção dos mananciais e do meio ambiente, 
departamento de aeronáutico civil, etc.; 
Orçamentos, Memórias de Cálculos, Cronogramas e composições; 
Desenhos e Memorias Descritivos (os exigidos em leis, decretos, nos quais o projeto legal deva ser 
submetido para a análise e aprovação). 



 

 

Os desenhos apresentados consistem na representação gráfica do objeto a ser executado, elaborada de 
modo a permitir sua visualização em escala adequada, demostrando formas, dimensões, funcionamento e 
especificações, perfeitamente definida em plantar, cortes, elevações, esquemas e detalhes, obedecendo 
às normas técnicas pertinentes. 
Os Memoriais descritos implicam em descrições detalhada do histórico do objeto a ser projetado, na forma 
de texto, onde são apresentadas as soluções técnicas adotadas, bem como suas justificativas, necessárias 
ao pleno entendimento do projeto, complementado as informações contidas nos desenhos. 
4.2.1- Normas para Elaboração das Especificações Técnicas dos Serviços e materiais a serem utilizados 
nos empreendimentos 
Texto no qual se fixam todas as regras e condições que se devem seguir para a execução da obra ou 
serviço de engenharia, caracterizando individualmente os materiais, equipamentos, elementos e/ou 
componentes, sistema construtivos a serem aplicados e o modo como será executado cada um dos serviços 
apontado, também, os critérios para a sua medição. 
A escolha desses componentes deve estar pautada nos requisitos de: segurança, funcionalidade e 
adequação ao interesse público, economia na execução, conservação e operação, possibilidade de 
emprego de mão-de-obra, materiais, tecnologia e matérias primas existentes no local para execução, 
conservação e operação; facilidade na execução, conservação e operação sem prejuízo da durabilidade da 
obra ou serviço, bem como do impacto ambiental. 
O caráter competitivo terá que ser considerado, ou seja, não será permitida a inclusão de materiais, 
equipamentos e serviços sem similaridade ou marcas, característica e especificações exclusivas, salvos 
nos casos em que for tecnicamente justificável, ou ainda quando o fornecimento de tais materiais e serviços 
for feito sob o regime de administração contratada, previsto e discriminado no ato convocatório. 
Nas Especificações Técnicas devem conter: 
Especificações de todos os materiais, equipamentos e serviços, com observância aos dispositivos citados; 
Procedimentos e critérios das medições dos volumes, áreas, distância, pesos, etc., relativos a cada serviço, 
em correspondências com os itens da planilha de quantitativos, a periodicidade e outros aspectos a serem 
atendidos nas medicações; 
Procedimentos dos controles tecnológicos (tipos, periodicidades, limites ou indicadores aceitos, etc.). 
Normas Para Elaboração do Cronograma Físico-financeiro 
Representação gráfica do desenvolvimento dos serviços a serem executados ao longo do tempo de duração 
da obra demonstrando, em cada período, o percentual físico a ser executado e o respectivo valor financeiro 
despendido. 
Este documento define o gerenciamento da evolução física-financeira da obra, identificando as etapas, 
prazos e custos das mesmas. A apresentação da mesma dá-se através de uma matriz ou planilha, onde as 
etapas são identificadas nas linhas e os prazos nas colunas. Na matriz ou planilha são definidos os 
percentuais entre o valor global da obra para cada etapa e o valor correspondente ao período de execução 
da etapa, compatibilizado com o cronograma físico. São identificados os valores mensais a serem pagos, 
como também os valores acumulados dos pagamentos, ao longo da execução da obra.  
Normas para Elaboração de Orçamentos e Planilha de Custos  
A elaboração do orçamento consiste na identificação de todas as quantidades de materiais e serviços a 
serem executados, obtidos a partir do conteúdo dos elementos descritos a apropriação dos seus custos 
diretos e indiretos, tendo como base os preços praticados no mercado e serviços sem previsão de 
quantidades. 
A Planilha Orçamentaria deverá atender ao disposto no art. 112 da Lei 12.017- LOD/2010 e/ou a que vier 
sucedê-la. 
Devem constar nos mesmos: 
Quantidades de todos os materiais e serviços com suas respectivas unidades, mensuradas em 
conformidade com as normas técnicas que disciplinam a elaboração de orçamentos; 
Discriminação de cada serviço, unidade de medida, quantidade, custo unitário e custo parcial; 
Composição dos custos unitários, quando necessário, de todos os serviços com preços de acordo com os 
praticados no mercado, inclusive com as composições das taxas de BDI e Encargos sociais; 
Cálculos matemáticos das quantidades e das pelos custos unitários e somatório geral; 
Memórias de cálculos das quantidades e das apropriações dos custos. 
Nome completo do responsável técnico, seu número de registro no CREA e assinatura. 
As taxas de BDI e Encargos Sociais adotadas; 
Referência da Tabela utilizada para elaboração do orçamento. 
Custo total orçada, representado pela soma dos custos parciais de cada serviço e/ou material; 



 

 

O Orçamento deverá ser lastreado em composições de custos unitário, e expresso em planilhas de custos 
e serviços, referenciadas à data de sua elaboração. 
Os valores unitários dos materiais e serviços deverão ser baseados na tabela SINAPI (Sistema Nacional de 
Pesquisas de Custos e Índices da Construção Civil) e ou da Tabela Unificada da SEINFRA do Estado do 
Ceará. 
Deve-se levar em consideração as normas técnicas eventualmente existentes, elaboradas pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas- ABNT, quando a requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e 
segurança, nos termos da Lei n°4.150, de 1962. 

 
2. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

 

LOTE 01 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, TRANSPORTES, SERVIÇOS PUBLICOS E MEIO AMBINETE 

ITEM ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR UNITÁRIO 

MEDIA  
VALOR TOTAL 

1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE 
ATIVIDADES TÉCNICAS E 
ADMINISTRATIVAS DE ENGENHARIA 
DESTINADAS AO ACOMPANHAMENTO, 
SUPERVISÃO E FISCALIZAÇÃO DE OBRAS E 
SERVIÇOS, PARA GARANTIR A QUALIDADE 
E A EFICIÊNCIA DAS OBRAS REALIZADA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE 
ATIVIDADES TÉCNICAS E ADMINISTRATIVAS 
DE ENGENHARIA DESTINADAS AO 
ACOMPANHAMENTO, SUPERVISÃO E 
FISCALIZAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS, 
PARA GARANTIR A QUALIDADE E A 
EFICIÊNCIA DAS OBRAS REALIZADAS PELA A 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO 
MUNICIPIO DE IBIAPINA. 

MÊS 12 R$ 15.654,75 R$ 187.857,00 

 

LOTE 02 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR UNITÁRIO 

MEDIA  
VALOR TOTAL 

2 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE 
ATIVIDADES TÉCNICAS E 
ADMINISTRATIVAS DE ENGENHARIA 
DESTINADAS AO ACOMPANHAMENTO, 
SUPERVISÃO E FISCALIZAÇÃO DE OBRAS E 
SERVIÇOS, PARA GARANTIR A QUALIDADE 
E A EFICIÊNCIA DAS OBRAS REALIZADA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE 
ATIVIDADES TÉCNICAS E ADMINISTRATIVAS 
DE ENGENHARIA DESTINADAS AO 
ACOMPANHAMENTO, SUPERVISÃO E 
FISCALIZAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS, 
PARA GARANTIR A QUALIDADE E A 
EFICIÊNCIA DAS OBRAS REALIZADAS PELA A 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO 
DE IBIAPINA. 

MÊS 12 R$ 16.804,75 R$ 201.657,00 

2.1. Havendo divergências entre as especificações deste anexo e as do sistema, prevalecerão as deste 
anexo. 
 
3. DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
3.1. A descrição da necessidade da contratação e de seus quantitativos encontram-se pormenorizados 
em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar (ETP), documento constitutivo da primeira etapa do 



 

 

planejamento de contratação, a ser disponibilizado na forma previsto no art. 54, § 3º da Lei nº 
14.133/2com base no Acórdão TCU nº. 2273/2024.  
 
4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO TODO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO 
 
4.1. A descrição da solução como um todo encontram-se pormenorizados em tópico específico do 
Estudo Técnico Preliminar (ETP), documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de 
contratação, a ser disponibilizado na forma previsto no art. 54, § 3º da Lei nº 14.133/2021 com base no 
Acórdão TCU nº. 2273/2024. 
 
5. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
5.1. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado da assinatura do termo de contrato, 
prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma do art. 106 e 107 c/c o art. 94 tudo da Lei n° 14.133/2021. 
5.1.1. A prorrogação de que trata este subitem é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 
com o CONTRATADO. 
5.1.2. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que são aqueles que devem ser 
prestados sem nenhum tipo de interrupção, destinados a atender a necessidades públicas 
permanentes, sem sofrerem solução de continuidade, sendo a vigência plurianual mais vantajosa 
considerando que resta comprovada a vantajosidade dos valores contratuais por ficarem mantidas as 
condições da proposta inicial. 
5.2. Condições de Execução: 
5.2.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
5.2.1.1. Início da execução do objeto dar-se em até 05 (cinco) dias úteis após a assinatura e publicação 
do contrato no PNCP ou em diário oficial do órgão, se tratando da hipótese prevista no art. 176 parágrafo 
único da Lei nº 14.133/2; 
5.2.1.2. Local e horário da prestação de serviço: na sede da Prefeitura Municipal de Ibiapina no seguinte 
endereço: Avenida Deputado Fernando Melo, 148 – Centro – Cep: 62.360.000 nos horários de 
expediente regular do órgão. 
 
6. Informações relevantes para o dimensionamento da proposta: 
6.1. Disponibilizar os serviços de consultoria, assessoria e acompanhamento, nas instalações da 
contratante e da contratada, sem limite de quantidade para realização de consultas a serem feitas por 
servidores das unidades gestoras decorrentes de dúvidas suscitadas em face de fatos supervenientes, 
devendo toda e qualquer orientação ser dada somente por profissionais devidamente habilitados 
6.2. Disponibilizar na prestação dos serviços de “consultoria e assessoria”, somente profissionais 
devidamente habilitados, com visitas semanais in loco dos técnicos responsáveis, avocando para si 
todas as despesas decorrentes, tais como (custo com mão de obra, transporte, alimentação e 
hospedagem), isentando as unidades gestoras de qualquer despesa adicional. 
6.3. A CONTRATADA será responsável pela segurança, guarda, manutenção e integridade dos dados, 
programas e procedimentos físicos de armazenamento e transporte das informações existentes ou 
geradas durante a execução dos serviços, em conformidade com a legislação vigente.  
6.4. Guardar o mais absoluto sigilo em relação aos dados, informações ou documentos de qualquer 
natureza a que venham tomar conhecimento, respondendo administrativa, civil e criminalmente por sua 
indevida divulgação e/ou incorreta ou descuidada utilização.  
 
7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
7.1. Para habilitação do licitante mais bem classificado os seguintes documentos de habilitação.  
 
7.1.1. Habilitação Jurídica:  
a). Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106


 

 

b). Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
c). Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
d). Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
e). Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a 
filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
f). Pessoa Jurídica, na condição de sociedade simples ou unipessoal de advocacia: Contrato social em 
vigor, com a última alteração e que conste a atual representação jurídica, devidamente registrado na 
Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil – OAB da sede da proponente. 
g). Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
h). Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz; 
 
7.1.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: 

a). Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

b). Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

c). Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d). Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 

e). Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal relativo ao domicílio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

f). Prova de regularidade com a Fazenda municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade 

em cujo exercício contrata ou concorre; 

g). Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto contratual, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
h). Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando que 
cumpre a proibição prevista no  inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. – ou seja, de que não 
utiliza trabalho de menor de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho 
de menor de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz. 
i) Declaração que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme o caso; 
 
7.1.3 - Qualificação Econômico-financeira: 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii


 

 

7.1.3.1. A habilitação econômico-financeira será aferida mediante a apresentação da seguinte 
documentação, nos termos do art. 69 da Lei nº 14.133/2021: 
7.1.3.2. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, exceto 
as sociedades cooperativas, conforme dispõe o art. 4º da Lei nº 5.764/1971. No caso de pessoa física 
ou de sociedade simples, certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio 
ou sede do licitante. 
7.1.3.2.1. Na ausência da certidão negativa, o licitante em recuperação judicial deverá comprovar o 
acolhimento judicial do plano de recuperação judicial nos termos do art. 58 da Lei nº 11.101/2005. No 
caso do licitante em recuperação extrajudicial deverá apresentar a homologação judicial do plano de 
recuperação. 
7.1.3.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, na forma prevista em lei, devidamente registrado no 
órgão competente, comprovando: Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência 
Geral (SG) superiores a 1 (um);  
7.1.3.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, devidamente 
registrado no órgão competente; e  
7.1.3.5. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  
7.1.3.6. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 
7.1.3.7. Comprovação de Patrimônio Líquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado 
total do item, devendo a comprovação ser feita através do Balanço Patrimonial do último exercício 
encerrado. 
7.1.4. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-operacional nos termos do 
art. 67 da Lei Federal nº 14.133/2021 será restrita a: 
 
7.2 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

7.2.1 - Registro ou inscrição na entidade profissional competente. 
7.2.2.A documentação relativa à qualificação técnico-operacional nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 
14.133/2021 será restrita a: 
7.2.3 - Certidão atualizada de registro da empresa no Conselho Regional Competente, CREA (Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia) ou CAU/BR (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), na qual conste o(s) nome(s) de 
seu(s) responsável(eis) técnico(s).  
7.2.4 - Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente 
ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou 
atestados de capacidade técnica, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) 
pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 
7.2.5 - Certidões ou atestados de profissional, demonstrado que o Licitante ou Proprietário no nome da empresa 
licitante da matriz ou filial, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, quando for o caso, que 
demonstrem capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto, bem como documentos comprobatórios, podendo ser 
profissional ativo ou não na empresa atualmente conforme quadro abaixo: 
Exigências - Experiência Licitante Nos Serviços Semelhantes; 
7.2.5 - Experiência da Empresa ou Responsável Técnico do quadro que tenha prestado serviços: Elaboração de 
Projeto Básico e/ou Executivo de infraestrutura urbana que contenham atividades semelhantes ou superiores em 
atestado de capacidade técnica. 
7.2.6 - Experiência da Empresa em Serviços: Elaboração de projeto básico e/ou executivo de Edificações incluindo 
instalações elétrica, hidráulicas, sanitárias em atestado de capacidade técnica. 
7.2.7 - Comprovação de que a empresa possui em seu quadro permanente através de certidão do conselho 
regional de engenharia e agronomia CREA ou conselho de arquitetura e urbanismo – CAU, a seguinte equipe 
técnica mínima: 
PARA O LOTE 01 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA; 
a) 02 (dois) Engenheiro Civis; 
b) 01 (um) Engenheiro de Segurança do Trabalho; 
 
PARA O LOTE 02 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; 



 

 

a) 01 (um) Engenheiro Civil; 
b) 01 (um) Arquiteto; 
c) 01 (um) Engenheiro Elétrico. 
7.2.8 - Indicação dos Profissionais técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis para a 
realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica que se 
responsabilizará pelos trabalhos, mediante declaração formal. 
7.2.9 - Os profissionais indicados pelo licitante, na forma do item acima, deverão participar da obra ou serviço 
objeto da licitação, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, 
desde que aprovada pela Administração. 

 
7.3 - TÉCNICO-PROFISSIONAL 
 
7.3.1 - Apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional competente 
CREA e/ou CAU, detentor de atestado de responsabilidade técnica ou CAT registrada no conselho por 
execução de obra ou serviço de características semelhantes, para fins de contratação. 
7.3.4 - A comprovação do vínculo dos profissionais exigidos neste edital será feita da seguinte forma: 
7.3.5 - Para sócio, mediante a apresentação do contrato social e aditivos; 
7.3.6 - Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, devidamente 
registrada junto ao órgão competente. 
7.3.7 - Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação se dará mediante 
a apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) - devidamente assinada 
ou Contrato de Prestação de Serviço em vigor celebrado de acordo com a legislação civil. 
7.3.8 - Declaração de compromisso de vinculação futura firmada por engenheiro civil ou outro 
devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor do acervo técnico, informando que o 
mesmo assumirá a responsabilidade técnica dos serviços licitados, caso a licitante se sagre vencedora 
do certame. 
7.3.9 - Com base no artigo 64, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, a Prefeitura se reserva o direito de 
consultar o CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), para comprovar o vínculo empregatício 
do(s) responsável (is) técnico(s) detentor (es) dos atestados com o licitante.  
7.3.10 - O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar do serviço objeto do 
contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, 
desde que aprovada pela Administração. 
 
7.4 - TÉCNICO-OPERACIONAL 
 
7.4.1 - Certidão(ões) ou atestado(s), regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, 
CREA e /ou CAU que demonstre(m) capacidade operacional na execução de serviços similares de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, cuja(s) parcela(s) de maior relevância 
e valor significativo tenha(m) sido as abaixo relacionadas: 
a) REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA, ASSESSORIA, SUPERVISÃO, FISCALIZAÇÃO; 
b) ACOMPANHAMENTO DE OBRAS; 
7.4.2 - Comprovação de que a empresa possui em seu quadro permanente através de certidão do 
conselho regional de engenharia e agronomia CREA ou conselho de arquitetura e urbanismo – CAU, a 
seguinte equipe técnica mínima:  
técnica mínima: 
PARA O LOTE 01 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA; 
a) 02 (dois) Engenheiro Civis; 
b) 01 (um) Engenheiro de Segurança do Trabalho; 
PARA O LOTE 02 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; 
a) 01 (um) Engenheiro Civil; 
b) 01 (um) Arquiteto; 
c) 01 (um) Engenheiro Elétrico. 
7.4.3 - Indicação dos Profissionais técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e 
disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da 
equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos, mediante declaração formal. 



 

 

7.4.4 - Os profissionais indicados pelo licitante, na forma do item acima, deverão participar da obra ou 
serviço objeto da licitação, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência 
equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. 
7.4.5 - Considerando que na presente contratação, a avaliação prévia do local de execução é 
imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, 
o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do 
serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 
 
8. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA: 
8.1. Disponibilizar os serviços de consultoria, assessoria e acompanhamento, nas instalações da 
contratante e da contratada, sem limite de quantidade para realização de consultas a serem feitas por 
servidores das unidades gestoras decorrentes de dúvidas suscitadas em face de fatos supervenientes, 
devendo toda e qualquer orientação ser dada somente por profissionais devidamente habilitados 
8.2. Disponibilizar na prestação dos serviços de “consultoria e assessoria”, somente profissionais 
devidamente habilitados, com visitas semanais in loco dos técnicos responsáveis, avocando para si 
todas as despesas decorrentes, tais como (custo com mão de obra, transporte, alimentação e 
hospedagem), isentando as unidades gestoras de qualquer despesa adicional. 
8.4. A CONTRATADA será responsável pela segurança, guarda, manutenção e integridade dos dados, 
programas e procedimentos físicos de armazenamento e transporte das informações existentes ou 
geradas durante a execução dos serviços, em conformidade com a legislação vigente.  
8.5. Guardar o mais absoluto sigilo em relação aos dados, informações ou documentos de qualquer 
natureza a que venham tomar conhecimento, respondendo administrativa, civil e criminalmente por sua 
indevida divulgação e/ou incorreta ou descuidada utilização.  
8.6. Deverá ser exigido o recolhimento referente a 1% (um por cento) do estimado para contratação a 
título de garantia de proposta nas modalidades previstas no art. 58, § 4º da Lei nº 14.133/21, no 
momento da aprovação da proposta vencedora da licitação, e nos seguintes termos.  
8.8.1. SEGURO GARANTIA.  
8.8.1.1. Será exigido o recolhimento referente a 1% (um por cento) do estimado para a contratação a 
título de garantia de proposta, devendo ser encaminhada no ato de aprovação da proposta eletrônica, 
EXCLUSIVAMENTE em campo próprio do sistema eletrônico, após solicitação do Agente de 
Contratação. 
8.8.1.2. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da 
assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 
8.8.1.3. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou 
a não apresentação dos documentos para a contratação. 
8.8.1.4. A garantia de proposta poderá ser prestada nas seguintes modalidades:  
a) CAUÇÃO EM DINHEIRO: Deverá ser efetuada em favor da contratante, em conta específica no 
Banco do Brasil, Agência 1166-5, Conta 11519-3, Banco Brasil, cujo comprovante deve ser apresentado 
no ato de aprovação da proposta vencedora, após solicitação do Agente de Contratação; 
b) TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA: Deverá ser emitido sob a forma escritural, mediante registro em 
sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados 
por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 
c) SEGURO-GARANTIA: Deverá ter validade durante a vigência da proposta e por mais 60 (sessenta) 
dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague 
o prêmio nas datas convencionadas; 
d) FIANÇA BANCÁRIA: Deverá ser emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada 
a operar no País pelo Banco Central do Brasil. 
e) TÍTULO DE CAPITALIZAÇÃO: Deverá ser custeado por pagamento único, com resgate pelo valor 
total. 
 
9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 



 

 

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediantes simples apostila. 
9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do contratado para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
9.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante do contratado para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando 
houver, do método de aferição dos resultados, quando houver, e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
9.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelo 
respectivo substituto, nos termos do caput do art. 117, da Lei nº 14.133/2021. 
9.7. A fiscalização se responsabilizará pelo acompanhamento da execução do objeto contratual, para 
que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. 
9.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados. 
9.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção da 
execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
9.7.3. O fiscal informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. 
9.7.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
9.7.5. O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
9.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 
para fins de atendimento da finalidade da administração. 
9.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
9.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
9.11. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal quanto 
ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, quando for o caso, e 
a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações. 
9.12. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei nº 14.133/2021. 
 
10. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO 
10.1. Recebimento do Serviço 
10.1.1. Os serviços serão recebidos PROVISORIAMENTE, aqueles em que assim couber, no prazo de 
5 (cinco) dias, pela fiscalização, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 
exigências de caráter técnico, nos termos do art. 140, I, a , da Lei nº 14.133/2021. 
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10.1.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda 
do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 
10.1.3. O contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços 
até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
Provisório. 
10.1.3.1. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório 
nos termos do art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133/2021. 
10.1.3.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
10.1.4. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o termo detalhado deverá conter o 
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-
los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
10.1.5. Os serviços serão recebidos DEFINITIVAMENTE no prazo de 10 (dez) dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, 
obedecendo os seguintes procedimentos: 
10.1.5.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo(s) fiscal(is) no cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento. 
10.1.5.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando ao contratado, por escrito, as respectivas correções; 
10.1.5.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 
com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
10.1.5.4. Comunicar ao contratado para que emita a nota fiscal ou fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 
10.1.5.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 
10.1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se ao 
contratado para emissão de nota fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento. 
10.1.7. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
10.1.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
10.2. Liquidação 
10.2.1. Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias 
úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período. 
10.2.1.1. O prazo de que trata o subitem anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 
de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021. 
10.2.2. A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo credor tendo por base 
os títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito, observando-se o disposto no art. 63 da 
Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964. 
10.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
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providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante; 
10.2.4. A nota fiscal ou documento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhada 
da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada será solicitada da empresa contratada. 
10.2.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
10.2.6. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à extinção 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
10.2.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 
 
10.3. Prazo de pagamento 
10.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da finalização da 
liquidação da despesa. 
10.3.2. No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA-E de correção monetária. 
 
10.4. Forma de pagamento 
10.4.1. O pagamento será realizado mediante crédito em conta corrente do contratado a ser indicado 
na nota fiscal encaminhada. 
10.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
10.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
10.4.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
10.4.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
 
10.5. Antecipação de pagamento 
10.5.1. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver 
de acordo com as especificações deste instrumento. 
 
11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇO 
11.1. Este objeto será realizado através de licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma 
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, sob regime de execução indireta: EMPREITADA POR PREÇO 
UNITÁRIO. MODO DE DISPUTA: ABERTO.  
11.2. Serão exigidos os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante 
de realizar o objeto da licitação, na forma prevista em edital.  
 
12.3. DA JUSTIFICATIVA VEDAÇÃO A PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO, CONFORME ART. 15 DA 
LEI Nº 14.133/2: 
12.3.1. A vedação à participações de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de 
consórcio se justifica na medida em que nas contratações de serviços comuns, é bastante corriqueiro a 
participação de empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo 
exigido no tocante à qualificação técnica e econômico-financeira, condições suficientes para a execução 
de contratos dessa natureza, o que não tornará restrito o universo de possíveis licitantes individuais. A 
ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação 



 

 

de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de 
relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de 
habilitação do edital e ainda não teriam as condições necessárias à execução do objeto individualmente. 
Nestes casos, a Administração, com vistas a aumentar o número de participantes, admite a formação 
de consórcio. 
12.3.2. Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da 
participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas justificativas, 
conforme se depreende da literalidade do texto da Lei nº 14.133/21, que em seu Art. 15 que atribui à 
Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por ela promovidas, pelos 
motivos já expostos, conclui-se que a vedação de constituição de empresas em consórcio, para o caso 
concreto, é o que melhor atende o interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade, 
economicidade e moralidade. 
12.3.3. Ressalte-se que a decisão com relação à vedação à participação de consórcios, para o caso 
concreto em análise, visa exatamente afastar a restrição à competição, na medida que a reunião de 
empresas que, individualmente, poderiam prestar os serviços, reduziria o número de licitantes e poderia, 
eventualmente, proporcionar a formação de conluios/cartéis para manipular os preços nas licitações. 
 
12.4. JUSTIFICATIVAS PARA NÃO EXCLUSIVIDADE PARTICIPAÇÃO DE ME E EPP 
12.4.1. Justifica-se a não realização de exclusividade e de cotas reservadas no presente certame, qual 
seja, para Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo fato de que, a exclusividade apesar dos 
itens que forem estimados, abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), e dos itens que estiverem 
estimados acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serem separados por cotas, poderá representar 
prejuízos ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado de acordo com os seguintes motivos: 
12.4.2. O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte 
não tem se mostrado vantajoso para a administração pública municipal, principalmente em municípios 
e órgãos de pequeno e médio porte. Posto que é comum em licitações para bens divisíveis que em 
havendo cotas, que se verifique a cotação com preços diferentes para os mesmos itens licitados em 
cotas diferentes; 
12.4.3. Há casos em que os preços são divergentes cotados por empresas diferentes, de categorias 
tributárias diferentes, ou mesmo optantes pelo simples nacional, mas de tipos societários diferentes e 
há casos em que a diferença de valores cotados ocorre até para mesma empresa, sendo esta ME ou 
EPP, quando participa dos dois lotes ou itens em cotas diferentes; 
12.4.4. Saliente-se que tais situações podem representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a 
ser contratado, causando atrasos processuais para as adequações de preços, assim como o transtorno 
de ter que se lidar com dois valores distintos para o mesmo item ou lote, muitas vezes frustrando-se 
licitações ou contratações, por atrasos em entregas de itens ou mesmo extinções contratuais, além da 
Administração não ter suas necessidades atendidas a contento; 
12.4.5. É imperioso salientar que em licitações e contratação para objetos que envolvem assessorias e 
consultorias a diversas unidades administrativas, mormente como nos casos do objeto em questão, a 
prestação dos serviços deve ser padronizada para todas as Unidades, principalmente pelo fato de que a 
Lei 14.133/2021 privilegia as contratações centralizadas, justamente para se prestar serviços de maneira 
uniforme, e assim diminuindo os custos processuais, a racionalização das contratações e muito mais ainda 
a economia de escala, pois uma empresa podendo se sagrar vencedora de todos os lotes/itens certamente 
oferecerá proposta economicamente mais vantajosa, sem mencionar que várias empresas prestando o 
mesmo tipo de assessoria a vários órgãos do mesmo município ocasionaria deverasmente diversos 
percalços e entremeios técnicos, sobretudo para o assessoramento nos processos de execução 
centralizada. 
12.4.6. Outro fator importante é a garantia nos editais de licitação do Município de Ibiapina, do 
cumprimento das normas contidas nos Art’s. 42 a 45 da Lei n° 123/2006 e suas alterações, 
especificamente no que pertine a garantia da apresentação da regularidade fiscal apenas para a 
assinatura do contrato e na ocorrência do empate ficto previsto nos Art’s 44 e 45 da referida norma 
legal; 
12.4.7. Não se desconhece que a razão de ser da norma é promover o desenvolvimento econômico e 
social no âmbito local e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à 
inovação tecnológica (artigo 47 da LC nº 123/06). 



 

 

12.4.7. Contudo, esta disposição deve ser interpretada à luz da Constituição Federal, da Lei nº 
14.133/2021 (que estabelece normas gerais sobre licitações). A Constituição Federal prevê 
expressamente que no processo licitatório deve ser assegurada igualdade de condições a todos os 
concorrentes, ao passo que a Lei de Licitações dispõe que este se destina a garantir a observância do 
princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a 
promoção do desenvolvimento nacional sustentável; 
12.4.8. O que se observa é que a Lei Complementar 123/2006 visa ampliar a participação das ME/EPP 
nas licitações, mas não elevar a hipossuficiência econômica das mesmas acima do interesse público. 
Dessa forma, é importante sopesar princípios pertinentes ao presente certame como o da 
competitividade, da economicidade e da eficiência, buscando-se a “proposta apta a gerar o resultado 
de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, conforme é vislumbrado no artigo 11º da 
Lei nº 14.133/2021. 
 
13. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: 
13.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 389.514,00 (Trezentos e oitenta e nove mil 
quinhentos e quatorze reais), conforme custos unitários com base nas pesquisas de preços realizadas 
na forma do regulamento. 
13.2. Justificativa quanto ao sigilo do orçamento: Não haverá caráter sigiloso para a presente licitação. 
 
14. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento do Município do exercício de 2026.  
 
14.2. A contratação será atendida pelas seguintes dotações orçamentárias: 09.01.15.122.0402.2.075-  
05.01.12.361.1215.2.024, Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica, cujas despesas correrão a conta de recursos próprios do erário municipal.  
 

Ibiapina-CE, 23 de março de 2026. 

 
Aprovado:  

 
 
 

FRANCISCO EDSON DE SÁ PRIMO 
ORDENADOR DE DESPESAS DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, TRANSPORTES, 

SERVIÇOS PUBLICOS E MEIO AMBIENTE. 
 
 
 
 

FRANCISCO CLEANO LIMA MELO 
ORDENADOR DE DESPESAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 

 
 
 


